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PARECER Nº1824/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº337/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Eduardo Tuma, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de determinados estabelecimentos afixarem o número 
telefônico do ‘disque denúncia’ de São Paulo para a denúncia de exploração, abuso e 
violências sexuais contra crianças e adolescentes.  
De acordo com a propositura, todos os estabelecimentos destinados à realização e 
promoção de eventos artísticos ou musicais, bem como hotéis, motéis, pensões ou 
estabelecimentos congêneres, no âmbito do Município de São Paulo, ficam obrigados a 
afixar, em local visível, na porta de entrada de seus estabelecimentos, a seguinte 
advertência: “Abuso Sexual de Crianças e Adolescentes é Crime! Denuncie! Ligue para 
100 (Disque Denúncia)”.  
A propositura reúne condições de prosseguimento.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, eis que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta Casa, espelhada nos artigos 30, incisos I e II da 
Constituição Federal e 13, incisos I e II da Lei Orgânica do Município.  
A matéria de fundo versada no projeto é a proteção das crianças e adolescentes, 
matéria para a qual o Município detém competência legislativa suplementar, nos 
termos do art. 30, inciso II c/c art. 24, inciso XV da Constituição Federal.  
Convém lembrar que as crianças e os adolescentes enquadram-se entre aqueles 
sujeitos especiais – assim como os idosos e as pessoas portadoras de necessidades 
especiais – aos quais o ordenamento jurídico determina que seja dada proteção 
especial. Exatamente neste sentido dispõem o art. 227 da Constituição Federal e o art. 
7º, parágrafo único da Lei Orgânica do Município, este último estabelecendo que a 
criança e o adolescente são considerados prioridade absoluta do Município.  
Também não é demais lembrar que o Estatuto da Criança e do Adolescente determina 
em seu art. 4º o dever do Poder Público de assegurar com absoluta prioridade a 
efetivação dos direitos fundamentais das crianças, dentre os quais se destacam o 
direito à vida, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  
Importante observar que o projeto não invade seara de competência privativa do 
Poder Executivo, na medida em que não há na Lei Orgânica dispositivo que assegure a 
iniciativa de projeto de lei sobre a matéria versada apenas ao Sr. Prefeito.  
É imprescindível ponderar que a propositura visa apenas alertar a população quanto ao 
caráter ilícito da exploração sexual de crianças e adolescentes e divulgar o disque 100, 
número nacional de combate à violência e ao abuso sexual contra a criança e o 
adolescente.  
Nestes termos, a propositura encontra-se fundamentada na proteção e defesa da 
infância e da juvetude, como já exposto, e no Poder de Polícia para disciplinar as 
atividades econômicas desenvolvidas em território municipal, nos termos do art. 160, 
da Lei Orgânica do Município.  
Como é sabido, o Poder de Polícia é exercido sobre todas as atividades que possam, 
direta ou indiretamente, afetar os interesses da coletividade, e incide sobre bens, 
direitos e atividades, esgotando-se no âmbito da função administrativa, cujo exercício 
se dá por meio de órgãos administrativos de caráter fiscalizador, de maneira 
preventiva ou repressiva.  
Quando preventivo, dá-se por meio de normas limitadoras ou sancionadoras da 
conduta daqueles que utilizam bens ou exercem atividades que possam afetar a 
coletividade, outorgando alvarás aos particulares que cumpram as condições e 
requisitos para o uso da propriedade e exercício das atividades que devam ser 



policiadas. A concessão de licença, desse modo, é uma das formas típicas de 
manifestação do poder de polícia administrativa.  
A atuação repressiva, por sua vez, consubstancia-se na fiscalização das atividades e 
bens sujeitos ao controle da Administração, com a possibilidade de ser lavrado auto de 
infração pela autoridade competente, quando da verificação de eventual irregularidade.  
Todavia, entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, 
medidas legislativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da 
Administração nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia 
administrativa se desdobra em uma competência legislativa e uma competência 
administrativa, como entende, também, Marçal Justen Filho (In, Curso de Direito 
Administrativo. 3ª edição. São Paulo: Saraiva, 2008, pág. 469), nesses termos:  
O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência legislativa. 
[...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar essa 
manifestação da atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que a 
característica fundamental consiste na instituição de restrições à autonomia privada na 
fruição da liberdade e da propriedade, caracterizando-se pela imposição de deveres e 
obrigações de abstenção e de ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a estrutura 
essencial das medidas de poder de polícia e atribui à Administração Pública 
competência para promover a sua concretização. (grifamos)  
Portanto, conforme explicitado a proposta encontra amparo jurídico nas regras de 
proteção e defesa da infância e da juvetude, cuja competência do Município é exercida 
de forma concorrente, de acordo com o art. 24, inciso XV, CF/88 e no Poder de Polícia 
para disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas em seu território, nos termos 
do art. 160, da Lei Orgânica do Município.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Durante a tramitação da proposta deverão ser convocadas pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas, conforme art. 41, inciso XI, da Lei Orgânica do Município.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, bem 
como para adequar o valor da multa fixada na propositura, vez que a unidade de valor 
UFM – Unidade de Valor Fiscal do Município de São Paulo – foi extinta, nos termos do 
art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29 de dezembro de 1995, além de também fixar um 
índice de reajuste para referida multa, é que sugerimos o seguinte substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº  AO PROJETO DE LEI Nº 0337/13.  
Dispõe sobre a obrigatoriedade de determinados estabelecimentos afixarem o número 
telefônico do ‘disque denúncia’ de São Paulo para a denúncia de exploração, abuso e 
violências sexuais contra crianças e adolescentes, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Ficam as empresas destinadas à realização e promoção de eventos artísticos 
e/ou musicais (boates, casas de shows e assemelhados), bem como os hotéis, motéis, 
pensões ou estabelecimentos congêneres, no âmbito do Município de São Paulo, 
obrigadas a afixar, em local visível, na porta de entrada de seus estabelecimentos, a 
seguinte advertência: “ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES É CRIME! 
DENUNCIE! Ligue para 100 (Disque Denúncia)”.  
§ 1º Os dizeres e o número telefônico mencionados no caput deste artigo deverão 
constar, de maneira destacada e legível, numa placa, com dimensões de 50 
(cinquenta) centímetros de altura por 60 (sessenta) centímetros de largura.  
§ 2º Caso o número telefônico de que trata este artigo sofra alteração, as empresas 
farão as respectivas modificações nas placas.  
§ 3º O aviso de que trata este artigo deverá ficar afixado em local visível, de forma 
permanente, mesmo que não haja evento ou qualquer atividade nos estabelecimentos.  



Art. 2º Os estabelecimentos descritos no art. 1º terão 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da publicação desta Lei, para providenciar a fixação do aviso previsto nesta lei.  
Art. 3º O não cumprimento desta lei acarretará as seguintes penalidades aplicadas 
sucessivamente na ocorrência de reincidências:  
I - Notificação para normalização no prazo de 30 (trinta) dias;  
II - Multa de R$ 11.500,00 (Onze mil me quinhentos reais);  
III - Suspensão das atividades e do funcionamento, pelo período de 30 (trinta) dias;  
IV - Cancelamento definitivo do Alvará de Funcionamento.  
Parágrafo Único. A multa de que trata o inciso II deste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício 
anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será aplicado outro que venha a 
substitui-lo.  
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18/09/2013.  
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